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DECRETO Nº 2.443, DE 23 DE AGOSTO DE 2010
Altera a denominação de Órgão de Apoio do Sistema de Ensino 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos V e VII, 
da Constituição Estadual, as disposições dos arts. 21, 26, inciso 
I, 27 e 51, da Lei nº. 5.731, de 15 de dezembro de 1992, bem 
como o art. 73, da Lei Federal nº. 9.504, de 30 de setembro de 
1997, e

Considerando a proposta do Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Pará efetuada mediante Ofício nº. 031, de 
15 de julho de 2010;
Considerando os termos do Parecer nº. 351/2010 da Consultoria 
Geral do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º A “Escola de Formação de Oficiais Cap BM Antônio Ivo 
Veríssimo de Abreu”, criada pelo Decreto Estadual nº. 696, de 
16 de março de 1992, passa a denominar-se “Academia de 
Bombeiro Militar do Pará Cap BM Antônio Ivo Veríssimo 
de Abreu”, como órgão de instrução e ensino do Corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE AGOSTO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2010

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e XVII, da 
Constituição Estadual, e art. 2º do Decreto Estadual nº. 212, de 
11 de junho de 1991, e
Considerando o teor do Ofício nº. 357/2010-GAB. CMDO, do 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará – PMPA, Presidente 
do Conselho do Mérito Policial Militar, responsável pela apuração 
do mérito individual de policial militar a ser agraciado com 
medalha ou comenda, nos termos do Decreto nº. 1.720, de 23 
de julho de 1981;
Considerando os termos do Parecer nº. 352/2010 da Consultoria 
Geral do Estado, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a “Medalha Coronel Barros e Arouck”, 
pelos serviços extraordinários prestados em favor da PMPA, 
demonstrando dedicação, zelo e esforço pessoal à cultura 
profissional em prol da Corporação, na composição da letra e 
música “CANÇÃO DO CANIL”, concorrendo para a padronização 
dos procedimentos dessa ordem no âmbito da Instituição, 
demonstrando qualidade extraordinária no trabalho, promovendo 
na instrução e formação policial o sentimento do respeito, 
civismo, apreço e orgulho pelas suas unidades e instituições, ao 
praça a seguir relacionado:
1º SARGENTO QPPM RG 19450 ERMÊ BENAMOR RODRIGUES 
BARBOSA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE AGOSTO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2010
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e XVII, da 
Constituição Estadual, e art. 2º do Decreto Estadual nº. 212, de 
11 de junho de 1991, e
Considerando o teor do Ofício nº. 353/2010-GAB. CMDO, do 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará – PMPA, Presidente 
do Conselho do Mérito Policial Militar, responsável pela apuração 
do mérito individual de policial militar a ser agraciado com 
medalha ou comenda, nos termos do Decreto nº. 1.720, de 23 
de julho de 1981;
Considerando os termos do Parecer nº. 350/2010 da Consultoria 
Geral do Estado, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a “Medalha Coronel Barros e Arouck”, 
pelos serviços extraordinários prestados em favor da PMPA, 
demonstrando dedicação, zelo e esforço pessoal à cultura 
profissional em prol da Corporação, na elaboração e edição do 
“MANUAL DE PROCEDIMENTO E ORDEM UNIDA COM BASTÃO 
POLICIAL TIPO II - TONFA”, concorrendo para a padronização 

dos procedimentos dessa ordem no âmbito da Instituição, ao 
praça a seguir relacionado:
3º SARGENTO QPPM RG 24002 PAULO SÉRGIO NASCIMENTO 
FARIAS
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE AGOSTO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2010
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III, X e XX, da 
Constituição Estadual, e arts. 127, 129, inciso I, alíneas “a” e 
“b”, 131 e 133 da Lei Estadual nº. 6.833, de 13 de fevereiro de 
2006, e 
Considerando os termos do Ofício nº. 253-Cor.Geral, de 21 de 
outubro de 2009, que tratam das acusações contidas no Processo 
nº. 417.571/2009-PG/GG contra o CAP QOPM RG 24.963 LUIS 
ANTÔNIO DA SILVA E SILVA, a saber: que dito Oficial, conforme 
Ofício nº. 184/09-CorCPR-V da lavra do MAJ QOPM RG 16184 
ALEXANDRE JORGE LIMA DE MORAES AFFONSO, no qual o 
denunciante aponta comportamento desidoso daquele oficial, que 
não conclui os processos disciplinares dos quais é encarregado, 
inclusive respondendo à vários PADS (Processo Administrativo 
Disciplinar Simplificado) por deliberadas faltas ao cumprimento 
de tais expedientes da Corporação, sendo punido somente no 
correr de menos de 1 (um) ano, entre julho de 2008 e março 
de 2009, com três prisões disciplinares por tais condutas ilícitas, 
com prazos de 15 (quinze), 17 (dezessete) e 20 (vinte) dias;
Considerando que tais atos denotam infração de natureza grave 
e transgridem a disciplina policial-militar, conforme as hipóteses 
do art. 31, § 2º, incisos III, V e VI, procedimento que afeta 
a ética, o sentimento do dever, o pundonor militar e o decoro 
da classe, nos termos do art. 18, incisos VII, XI, XII e XXXV, 
caracterizando as infrações previstas no art. 37, incisos XX, 
XXIV, XLIV, XLVI e LVIII e seu § 1º, da Lei Estadual nº. 6.833, de 
13 de fevereiro de 2006;
Considerando os elementos constantes do Processo nº. 
41498/2010-PG/GG (Ofício nº. 191-Cor.Geral, de 3 de agosto de 
2010), vinculado ao Processo nº. 417.571/2009-PG/GG (Ofício 
nº. 37-Cor.Geral, de 18 de fevereiro de 2010), que informam 
à Governadora do Estado a necessidade da nova instauração 
do aludido Conselho, pois, efetuada nova indicação da sua 
composição e superado fatos que prejudicaram sua conclusão 
no prazo legal;
Considerando os termos do Parecer nº. 353/2010 da Consultoria 
Geral do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º São nomeados, nos termos dos arts. 129 e 131 da Lei 
Estadual nº. 6.833, de 13 de fevereiro de 2006, para compor 
novo Conselho de Justificação destinado a apurar as mesmas 
faltas funcionais do CAP QOPM RG 24.963 LUIS ANTÔNIO DA 
SILVA E SILVA, os oficiais militares a seguir relacionados:
MAJ QOPM RG 18102 EDIVALDO SANTOS SOUZA – Presidente
MAJ QOPM RG 13904 JOÃO LUIZ DOS SANTOS – Interrogante 
e Relator
MAJ QOPM RG 21189 LÚCIO CLÓVIS BARBOSA DA SILVA – 
Escrivão
Art. 2º Fica afastado o oficial justificante CAP QOPM RG 24.963 
LUIS ANTÔNIO DA SILVA E SILVA das suas funções, passando à 
disposição do Conselho de Justificação, nos termos do art. 130 
da Lei nº. 6.833/2006.
Art. 3º O prazo para conclusão do presente procedimento é 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste Decreto, nos 
termos do art. 133, combinado ao art. 123 da Lei nº. 6.833, de 
13 de fevereiro de 2006.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE AGOSTO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2010
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 155–GAB.CPC “Renato 
Chaves”, datado de 12 de junho de 2009;
Considerando que os candidatos a seguir relacionados foram 
aprovados e nomeados no Concurso Público C-115 do Centro 
de Perícias Científicas “Renato Chaves”, mas não tomaram 
posse dentro do prazo previsto em Lei, conforme Processo nº. 
2009/223080,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos candidatos relacionados no presente Decreto, os quais foram 
nomeados para exercer os cargos a seguir discriminados, com 
lotação no Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”. 

MUNICÍPIO: BELÉM
CARGO: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
CONTADOR
JOSÉ ALEXANDRE COSTA SILVA
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA
ADELINO LOURENÇO NETO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ABRAÃO ROLAND DIAS
MUNICÍPIO: MARABÁ
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ILZA SOUZA MATOS
ANTÔNIO ALVES DA SILVA JÚNIOR
NAURINETE FERNANDES INÁCIO
MUNICÍPIO: SANTARÉM
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ZULEIVA PEREIRA MATOS
CARGO: MOTORISTA
RAYDSON SILVA DA COSTA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE AGOSTO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

ERRATA DA PORTARIA No. 341/2010-CCG, DATADA DE 8 DE 
MARÇO DE 2010, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
Nº. 31.620, DE 9 DE MARÇO DE 2010.
Onde se lê: a contar de 18 de fevereiro de 2010.
Leia-se: a contar de 19 de fevereiro de 2010.
EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
RESUMO DA PORTARIA N° 1.668/2010-SCCG, DE 23 DE 

AGOSTO DE 2010.
Nome :  José Rogério Ferreira Silvestre
Cargo :  Assessor Especial I
N° de Diárias : ½ (meia)
Origem :  Belém/PA
Destino : Abaetetuba
Objetivo : Para fazer cerimônia de entrega do novo 
prédio do IML no referido município.
Período : 17/08/2010.
MILTON DOS SANTOS REZENDE
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
RESUMO DA PORTARIA N° 1.669/2010-SCCG, DE 23 DE 

AGOSTO DE 2010.
Nome :  José Rogério Ferreira Silvestre
Cargo :  Assessor Especial I
N° de Diárias : ½ (meia)
Origem :  Belém/PA
Destino : São Miguel do Guamá
Objetivo : Para fazer cerimônia de entrega de 
Infocentros e espaço de Internet Livre.
Período : 19/08/2010.
MILTON DOS SANTOS REZENDE
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
RESUMO DA PORTARIA N° 1.670/2010-SCCG, DE 23 DE 

AGOSTO DE 2010.
Nome :  João Horácio de Moraes David
Cargo :  Assessor Especial I
N° de Diárias : ½ (meia)
Origem :  Belém/PA
Destino : São Miguel do Guamá
Objetivo : Para organizar a cerimônia de entrega de 
Infocentros e espaço de Internet Livre.
Período : 19/08/2010.
MILTON DOS SANTOS REZENDE
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

RESUMO DA PORTARIA N°1.671/2010-SCCG, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2010.

Nome :  Newton Aragão de Menezes Junior 
Cargo :  Assessor de Gabinete II
N° de Diárias : ½ (meia)
Origem :  Belém/PA
Destino : São Miguel do Guamá/PA
Objetivo : Conduzir os assessores para organizar a 


